LEI Nº 378 DE 10 DE ABRIL DE 1970.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER REFORMA DO EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO NO BANCO INDL. E COML. DO SUL S.A. – SULBANCO – AG. MONTENEGRO.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a reformar o empréstimo contraído no Sulbanco, autorizado pela Lei nº 357 de 03 de dezembro de 1969, no valor de NCR$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros novos).

Artigo 2º - 
A reforma de que tarta, digo, de que trata o artigo anterior será integral, isto é, proceder-se-á, somente o pagamento dos juros, prorrogando-se, desta forma, o prazo para mais sessenta (60) dias.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 10 DE ABRIL DE 1970.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

